
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 549/2021 - Plenário - 30/11/2021 das 18:00 as 23:30
Decisão: 528/2021
Referência: 2617459/2020 - Auto: 46257/2020
Interessado: CHALLENGER DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE PEÇAS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 30 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jackson Pantoja Lima, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Challenger Da Amazônia Indústria De Peças Para Veículos Automotores Ltda, Art. 59 da
Lei no 5.194, de 1966 "Art. 59 - As firmas, sociedades, associac?o?es, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se
organizem para executar obras ou servic?os relacionados na forma estabelecida nesta Lei, so? podera?o iniciar suas atividades
depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro te?cnico Art.
1o da Lei no 6.839, de 30 de outubro de 1980; Art. 1o da Resoluc?a?o no 417, de 27 de marc?o de 1998, combinada com Artigos 59
e 60 da Lei n.o 5.194, de 24 DEZ 1966; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário,
DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infrac?a?o n° 46257/2020, gerado em desfavor da Pessoa Juri?dica
"CHALLENGER DA AMAZO?NIA INDU?STRIA DE PEC?AS PARA VEI?CULOS AUTOMOTORES LTDA" diante da irregularidade
"FALTA DE REGISTRO - PESSOA JURI?DICA", devendo a autuada efetuar o pagamento da multa cabi?vel, em raza?o da
permane?ncia da falta de regularizac?a?o, corrigida na forma da lei. Decisão proferida na 548ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-
AM. Presidiu a reunião o senhor Romina Alves Dos Santos. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio
Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes, Audinei Lima Leite, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da
Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Batista
Ramos, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Patrick Hozannah De Albuquerque, Roberval Sousa Protasio, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de novembro de 2021.

ROMINA ALVES DOS SANTOS

Presidente do Plenário
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